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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer cCJ n. º - 063/2025


	Projeto de Lei n.º 047/2025
Autor: Mensagem Executiva 011/2025
Ementa: “Institui a Politica Municipal de Acolhimento Humanizado e Assistência Integral a Pessoas em Uso Abusivo de Álcool e/ou Outras Drogas e/ou Transtornos Mentais em Niterói, bem como estabelece diretrizes para a assistência à população em situação de rua”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, oriunda do Poder Executivo através da Mensagem Executiva, que institui a Política Municipal de Acolhimento Humanizado e Assistência Integral a Pessoas em Uso Abusivo de Álcool e/ou Outras Drogas e/ou Transtornos Mentais em Niterói, bem como estabelece diretrizes para a assistência à população em situação de rua. 
O presente projeto de lei possui como base legal a Lei Federal 10.2016/01 (Lei da Reforma Psiquiátrica) e a Lei 13.840/2019 (alteração da Lei de Drogas) e tem como objetivo aprimorar a politica municipal de atendimento a pessoas com dependência química e transtornos mentais, garantindo tratamento humanizado e adequação às melhores praticas nacionais e internacionais. 
Além disso, o novo projeto prevê a implementação de programas sociais para indivíduos em situação de rua, permitindo que tenham acesso a moradia, assistência social e qualificação profissional, ampliando as oportunidades de reintegração social. 

O projeto também dispõe que a Rede de Atenção Psicossocial de Niterói precisa expandir sua cobertura territorial para atender à demanda de usuários de álcool e outras drogas, fortalecendo os vínculos com essa população, oferecendo escuta e acolhimento humanizado, conforme proposto pelo Colegiado Gestor de Saúde Mental de Niterói
Outro ponto relevante do referido projeto é o reforço para as ações extra-hospitalares de cunho comunitário que visam atender às necessidades psicossociais da população, incluindo aqueles em situação de rua, tais como: tais como: a ampliação e qualificação dos Centros de Atenção Psicossocial, abertura de Unidades de Acolhimento, geração de trabalho e renda, ampliação das equipes de zeladoria, entre outros.
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.

Verifica-se também a sua conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e com as demais leis pertinentes à espécie em vigor no nosso ordenamento jurídico pátrio, mais especificamente a Lei Orgânica do Município do Niterói. 

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.
A Uniao possui competência privativa para legislar sobre direito penal (art. 22, I, CF), o que inclui da Lei de Drogas (Lei 11.343/006) e estabelecer diretrizes gerais sobre saúde pública, assistência social e politicas de combate às drogas na forma do art. 24, CF. Nesse sentido, os Municípios possuem competência para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual (art. 30, I e II, da CF/88). Isso inclui a organização e implementação de políticas públicas de saúde mental e atendimento humanizado para usuários de drogas no âmbito municipal. 
Como se sabe, as diretrizes nacionais e internacionais recomendam que políticas sobre drogas sejam baseadas na redução de danos e no acesso ao tratamento adequado. No Brasil, a Lei 10.216/2001 reforça o direito ao tratamento humanizado para pessoas com transtornos mentais, promovendo a desinstitucionalização e o fortalecimento da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS). 
A legislação municipal proposta se alinha a esses princípios, garantindo que a abordagem ao usuário de drogas com transtornos mentais seja centrada na recuperação e na inclusão social, conforme estabelecem os artigos 1º e 2º do referido projeto. O artigo 2º dispõe sobre os objetivos das politicas publicas a serem instituídas em conformidade com as lei federais citadas. Em seguida, o art. 3º prevê as medidas a serem implementadas pelo Município de forma gradual. 
O projeto também prevê que o ingresso nos programas estabelecidos será voluntário, salvo nos casos em que a pessoa se encontre em situação de risco iminente á sua vida e/ou integridade física ou à de terceiros, sendo o acolhimento responsável e realizado com respeito à dignidade da pessoa assistida e no interesse exclusivo de beneficiar a sua saúde. Destaca-se que o referido projeto prioriza o direito à vida (ar. 5º, caput, CF) e o acesso à saúde (art. 196, CF) como dever do Estado e direito de todos. 
A Lei nº 10.216/2001 (Lei da Reforma Psiquiátrica) assegura o atendimento voluntário, priorizando o consentimento do paciente, salvo em casos excepcionais. Nesse sentido, verifica-se que a Lei federal admite três modalidades de internação psiquiátrica, vejamos: 

“Art. 6º: A internação psiquiátrica somente será realizada mediante laudo médico circunstanciado que caracterize os seus motivos. Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação psiquiátrica:

I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário;

II - internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário e a pedido de terceiro; e

III - internação compulsória: aquela determinada pela Justiça.”
Importante frisar que o art. 5º, §1º do referido projeto estabelece que o acolhimento pode se dar com ou sem consentimento da pessoa, observando-se os critérios estabelecidos na legislação federal. Do mesmo modo, prevê que o acolhimento com consentimento deve ser precedido da assinatura de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido para Acolhimento Psiquiátrico pelo individuo ou por seu representante legal. Nesse ponto, observa-se que está de acordo com o que dispõe o art. 7º da Lei federal: 

“Art. 7º: A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou que a consente, deve assinar, no momento da admissão, uma declaração de que optou por esse regime de tratamento. Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-á por solicitação escrita do paciente ou por determinação do médico assistente.”
No que concerne ao acolhimento sem o consentimento da pessoa, o art. 5º, §3º do projeto vai ao encontro do estabelecido pela Lei 11.343/06 (Lei de Drogas) com as modificações realizadas pela Lei 13.840/2019: 

“Art. 23-A, §3º: São considerados 2 (dois) tipos de internação:    
I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do dependente de drogas; 
II - internação involuntária: aquela que se dá, sem o consentimento do dependente, a pedido de familiar ou do responsável legal ou, na absoluta falta deste, de servidor público da área de saúde, da assistência social ou dos órgãos públicos integrantes do Sisnad, com exceção de servidores da área de segurança pública, que constate a existência de motivos que justifiquem a medida”
Ocorre que, o art. 6º do projeto ao prever que o acolhimento sem o consentimento só poderá ocorrer em pessoas maiores de 18 anos e nas condições dos incisos restringiu o acolhimento involuntário apenas para maiores de 18 anos, conflitando com as normas federais que nada dispõem acerca de idade. Ademais, o art. 227, CF e o Estatuto da Criança e do Adolescente determinam que crianças e adolescentes devem receber proteção integral, podendo ser acolhidos sem consentimento quando caracterizada situação de risco. 

O art. 98 do Estatuto dispõe sobre as medidas protetivas que podem ser determinadas para crianças e adolescentes, como por exemplo: inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos e o acolhimento institucional. São medidas que podem ser realizadas independentemente da vontade da criança ou do adolescente, quando necessárias para sua proteção integral e o direito à saúde e a integridade física e psíquica dos menores.  
Diante disto, entende-se que há inconstitucionalidade em relação ao referido artigo 6º, caput, no que tange a restrição da idade para o acolhimento involuntário. Destarte, esta Comissão de Constituição e Justiça vêm, tempestivamente, apresentar emenda modificativa do projeto de lei em epígrafe, com fulcro nos artigos 115, VI c/c 125, §2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói. 
Emenda Modificativa nº 001 para alterar a redação do art. 6º do presente projeto de lei, ficando o mesmo com a seguinte redação: 
	Art. 1º Fica alterado o art. 6º, caput, que passa a ter a seguinte redação: 

(...) 

Art. 6º: O acolhimento sem consentimento só poderá ocorrer nas seguintes condições: 

I – quando houver risco iminente à vida do próprio indivíduo ou de terceiros;

II – mediante a emissão de laudo médico circunstanciado emitido por profissional registrado no Conselho Regional de Medicina do Estado onde se localize o estabelecimento, com justificativa fundamentada e indicação de impossibilidade de tratamento menos restritivo;

III – admissão do acolhimento pelo médico plantonista da unidade municipal de saúde;

IV – comunicação obrigatória ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar da admissão/do início do acolhimento, pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido o acolhimento, devendo esse mesmo procedimento ser adotado quando da respectiva alta;

V – possibilidade de contestação do acolhimento pelo indivíduo ou por seu representante legal;

VI – reavaliação médica periódica para verificar a necessidade da manutenção do acolhimento;

VII – inexistência de alternativa terapêutica eficaz no âmbito do SUS, conforme avaliação conjunta de equipe multidisciplinar.

Parágrafo único. O acolhimento deverá ser acompanhado sistematicamente por equipe multidisciplinar, com o objetivo de garantir a progressiva autonomia do indivíduo.



Os incisos do artigo supramencionado observam os imperativos das Leis 10.259/01 e 11.343/06 no que tange ao acolhimento involuntário, notadamente ao exigir comunicação obrigatória ao Ministério Público, Defensoria Pública e outros órgãos de fiscalização no prazo máximo de até 72 horas, emissão de laudo medico circunstanciado emitido por profissional registrado no CRM do Estado onde se localize o estabelecimento e justificativa da impossibilidade de tratamento menos restritivo. 

De igual forma, o projeto prevê que o acolhimento se dará pelo prazo máximo de 90 dias, tendo seu término determinado pelo médico responsável, respeitando o limite máximo exigido no art. 23-A, §5º, III, Lei 11.343/06. 
Em face de todo o exposto, o Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda modificativa apresentada, cumpre os requisitos de constitucionalidade e legalidade, possuindo assim parecer FAVORÁVEL deste relator. 
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda apresentada, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, sem prejuízo de Emendas.

Sala da Comissão, 12 de março de 2025. 
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